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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  14479.000285/2007­51 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2402­002.636  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  18 de abril de 2012 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: DEIXAR DE EXIBIR LIVROS E DOCUMENTOS 

Recorrente  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/03/2001 a 31/10/2006 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  NÃO  APRESENTAÇÃO  DE  LIVROS  OU 
DOCUMENTOS.  NÃO  ATENDIMENTO  DAS  FORMALIDADES 
LEGAIS. INFORMAÇÃO DIVERSAS DA REALIDADE. 

Constitui  infração  deixar  a  empresa  de  apresentar  documentos  solicitados 
pela auditoria  fiscal e  relacionados com as contribuições previdenciárias ou 
apresentá­los sem atendimento às formalidades legais exigidas. 

MANDADO  DE  PROCEDIMENTO  FISCAL  (MPF).  VALIDADE. 
INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. 

O Mandado  de  procedimento  fiscal  (MPF)  é  ordem  específica  para  que  a 
fiscalização, por meio do  auditor  fiscal,  inicie Fiscalização em determinada 
entidade, devendo a mesma tomar ciência deste documento no início da ação 
fiscal que poderá ser por meio de Termo de Início de Procedimento Fiscal. 

O MPF deve estar válido quando o sujeito passivo teve conhecimento de sua 
existência,  seja  realizada  pessoalmente  por  meio  de  Termo  de  Início  de 
Procedimento Fiscal, seja realizada por intermédio de correspondência postal 
com comprovante de Aviso de Recebimento (AR). 

DECADÊNCIA.  INOCORRÊNCIA.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA 
VINCULANTE 08 DO STF. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. APLICAÇÃO 
ART 173, I, CTN. 

De acordo com a Súmula Vinculante nº 08 do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à 
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional. 

O  prazo  de  decadência  para  constituir  as  obrigações  tributárias  acessórias, 
relativas às contribuições previdenciárias, é de cinco anos e deve ser contado 
nos termos do art. 173, inciso I, do CTN. 

REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. OCORRÊNCIA. 
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A  reincidência  específica  constitui  circunstância  agravante  que  eleva  a 
penalidade aplicada em três vezes o valor básico, previsto para o mesmo tipo 
de infração. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Presidente.  

 

Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator. 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e 
Jhonatas Ribeiro da Silva. 
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Relatório 

Trata­se  de  auto  de  infração  lavrado  pelo  descumprimento  da  obrigação 
tributária acessória prevista no art. 33, §§ 2° e 3°, da Lei 8.212/1991, combinado com os arts. 
232  e  233,  parágrafo  único,  do  Regulamento  da  Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo 
Decreto 3.048/1999, que consiste em a empresa deixar de exibir qualquer documento ou livro 
relacionados com as contribuições para a Seguridade Social, ou apresentar documento ou livro 
que  não  atenda  as  formalidades  legais  exigidas,  ou  que  contenha  informação  diversa  da 
realidade ou que omita a informação verdadeira, para as competências 03/2001 a 10/2006. 

Segundo  o  Relatório  Fiscal  da  Infração  (flS.  17/28),  a  empresa  –  embora 
devidamente  intimada  por meio  do  Termo  de  Intimação  para  Apresentação  de  Documentos 
(TIAD) –, deixou de exibir os seguintes documentos: 

1.  competências  03/2001  a  10/2006 à  comprovantes  de  recolhimento, 
GFIP com comprovantes de entrega e eventuais retificações; 

2.  competências 03/2001 a 12/2001à folhas de pagamento de todos os 
segurados  a  seu  serviço  (empregados  e  contribuintes  individuais, 
empresários); 

3.  competências 01/2006 a 10/2006 à livro diário e razão auxiliar. 

Esse  Relatório  Fiscal  registra  ainda  que  –  para  todo  o  período  fiscalizado, 
competências  03/2001  a  10/2006  –,  as  informações  constantes  do  livro  diário,  nas  GFIP  e 
Folhas  de  pagamento  referentes  aos  salários  de  contribuição  são  divergentes,  conforme 
demonstrado no “item 2.4” do Relatório. 

O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fls. 29) informa que foi aplicada a 
multa prevista nos arts. 92 e 102, ambos da Lei 8.212/1991, c/c o art. 283, inciso II, alínea “j”, 
art. 373 e art. 290, inciso V e parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social (RPS), 
aprovado pelo Decreto 3.048/1999, no seu valor de R$38.853,63 (trinta e oito mil oitocentos e 
cinqüenta  e  três  reais  e  vinte  e  um  centavos),  agravada  em  três  vezes  (R$11.951,21 
multiplicado por 3) e atualizada pela Portaria Ministerial MPS 142, de 11 de abril de 2007. 

A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu­se em 21/08/2007 (fls. 
01 e 35), mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR). 

A  autuada  apresentou  impugnação  tempestiva  (fls.  36/41),  alegando,  em 
síntese, que: 

1.  o processo administrativo fiscal trouxe tão somente a cópia do Aviso 
de Recebimento relativo ao Mandado de Procedimento Fiscal Inicial, 
faltando  as  intimações  dos  demais  Mandados  Complementares, 
requerendo a cópia dos mesmos; 
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2.  ocorreu  a  decadência,  pois  o  período  anterior  a  agosto  de  2002 
encontra­se extinto, nos termos do artigo 156,V do CTN; 

3.  existirem contradições que  levam o  lançamento  à nulidade absoluta. 
Reclama  que  lhe  foram  impostas  diversas  multas  sob  a  mesma 
motivação, numa mesma fiscalização que no entendimento da autuada 
se referem à mesma situação: não apresentação de documentos; 

4.  requer,  por  fim,  o  julgamento  em  conjunto  dos  autos  de  infração 
lavrados durante a mesma ação fiscal e a improcedência total do Auto 
de Infração. 

Posteriormente, a DRJ/SPOII encaminhou o processo administrativo fiscal à 
Seção de Fiscalização Previdenciária ­ São Paulo/Norte, para que se providenciasse a remessa 
de cópia do Demonstrativo de Emissão e Prorrogação de MPF – Auditoria Previdenciária, de 
folhas 07, reabrindo o prazo para que o contribuinte apresente defesa ou adite a anteriormente a 
apresentada. Às  folhas  84/87  a  autoridade  lançadora  junta  aos  autos  a manifestação  fiscal  e 
informa que o demonstrativo de emissão e prorrogação de mandado foi enviado por meio do 
Aviso de Recebimento (AR) de folhas 88, recebido pelo contribuinte em 30/01/2009. 

O contribuinte interpõe aditamento a sua defesa (fls. 91/98), solicitando nova 
diligência para que se providencie a juntada do Aviso de Recebimento. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  (DRJ)  em 
Campinas/SP  –  por meio  do Acórdão  05­27.132  da  8a  Turma  da DRJ/CPS  (fls.  109/112)  – 
considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra­se revestido 
das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos 
que disciplinam o assunto. 

A  Notificada  apresentou  recurso  (fls.  115/130),  manifestando  seu 
inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração 
e no mais efetua as alegações da peça de impugnação. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  (DRF)  de  Administração 
Tributária/SP  encaminha  os  autos  ao  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  (CARF) 
para processamento e julgamento (fl. 132). 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

Recurso  tempestivo.  Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço 
do recurso interposto. 

DAS PRELIMINARES: 

A  Recorrente  alega  que  há  falta  de  cobertura  de  Mandado  de 
Procedimento Fiscal  (MPF) durante a  realização da auditoria  fiscal,  eis que ela não  foi 
cientificada de forma expressa, quando do primeiro ato de ofício praticado, das alterações 
e prorrogações do MPF­F. 

Entendo que o MPF foi criado no intuito de legitimar o procedimento fiscal. 
Além  disso,  MPF  válido  para  fins  de  autuação  é  aquele  em  que  o  sujeito  passivo  teve 
conhecimento de sua existência, seja  realizada pessoalmente por meio de Termo de Início de 
Procedimento  Fiscal,  seja  realizada  por  intermédio  de  correspondência  postal  com 
comprovante de Aviso de Recebimento (AR). 

O MPF é  a ordem específica dirigida  ao  auditor  fiscal  para que, no uso  de 
suas atribuições privativas, instaure os procedimentos fiscais, assim conceituados como ações 
que objetivam a verificação do cumprimento das obrigações previdenciárias, podendo, dessas 
ações, resultar a constituição do crédito previdenciário. É mero controle administrativo interno, 
podendo  ser  prorrogado  pela  autoridade  outorgante  tantas  vezes  quantas  necessárias,  por 
intermédio  de  registro  eletrônico,  disponível  na  internet,  no  endereço 
"www.receita.fazenda.gov.br"  (www.previdenciasocial.gov.br),  cujo  código  de  acesso  é 
indicado no próprio documento. 

Devidamente  instaurado  o  procedimento  fiscal,  o MPF  terá  validade  até  o 
final do prazo por ele estabelecido ou na data em que houver conclusão do procedimento fiscal, 
registrado por meio do Termo de Encerramento da Ação Fiscal (TEAF). 

Verifica­se  que  o  procedimento  fiscal  foi  iniciado  regularmente  com  a 
emissão do Mandado de Procedimento Fiscal – Fiscalização (MPF­F) n° 09370144F00, código 
de acesso no 92853526 (fls. 06/12), e sua ciência ocorreu em 02/02/2007, por meio do Aviso de 
Recebimento (AR) e do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos (TIAD) de fls. 
13/16, através do qual foi solicitada a apresentação de documentos e/ou esclarecimentos, bem 
como  foi  informado  o  número  e  o  código  de  acesso  ao  Mandado  de  Procedimento  Fiscal 
(MPF) no site do Fisco (www.previdenciasocial.gov.br). 

Posteriormente,  foram  prorrogados  regularmente  os  Mandados  de 
Procedimento Fiscal. 

No que se refere ao prazo de validade de MPF e suas prorrogações, cumpre 
transcrever os seguintes dispositivos da Portaria RFB n° 11.371/2007: 
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Art. 4o. O MPF será emitido exclusivamente em forma eletrônica 
e assinado pela autoridade outorgante, mediante a utilização de 
certificado  digital  válido,  conforme  modelos  constantes  dos 
Anexos de I a III desta Portaria. 

Parágrafo  único.  A  ciência  pelo  sujeito  passivo  do  MPF,  nos 
termos do art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, 
com  redação  dada  pelo  art.  67  da  Lei  n°  9.532,  de  10  de 
novembro  de  1997,  dar­se­á  por  intermédio  da  Internet,  no 
endereço  eletrônico  www.receita.fazenda.gov.br,  com  a 
utilização  de  código  de  acesso  consignado  no  termo  que 
formalizar o inicio do procedimento fiscal. (g. n.) 

(...) 

Art. 11. Os MPF terão os seguintes prazos máximos de validade: 

I ­ cento e vinte dias, nos casos de MPF­F e de MPF­E; 

II ­ sessenta dias, no caso de MPF­D. 

Art.  12. A prorrogação do prazo de que  trata o art. 11 poderá 
ser  efetuada  pela  autoridade  outorgante,  tantas  vezes  quantas 
necessárias,  observadas,  em  cada  ato,  o  prazo  máximo  de 
sessenta  dias,  para  procedimentos  de  fiscalização,  e  de  trinta 
dias, para procedimentos de diligência. 

(...) 

Art.  18.  Os  MPF  emitidos  e  suas  alterações  permanecerão 
disponíveis para consulta na Internet, mediante a utilização do 
código de acesso de que trata o art. 4°, parágrafo único, mesmo 
após a conclusão do procedimento fiscal correspondente. (g. n.) 

Pelos  dispositivos  acima  mencionados,  percebe­se  que  há  previsão  de 
prorrogação do prazo de validade do MPF, tantas vezes quantas forem necessárias, sendo que a 
prorrogação é efetuada por meio eletrônico e essa informação, a dispensar a ciência pessoal do 
sujeito passivo, estará disponível na Internet para consulta, a partir do código de acesso a ele 
fornecido com o termo que formaliza o início do procedimento fiscal (fls. 06/16). 

Para  a  caracterização  de  que  a  autuação  foi  regularmente  comunicada  ao 
sujeito passivo, constata­se que a Recorrente impugnou o levantamento no prazo definido pela 
norma que  rege o Processo Administrativo Fiscal,  exercendo  seu direito ao  contraditório  e  à 
ampla defesa e dando início à fase litigiosa. 

Com  isso,  a  regularidade  da  continuidade  da  fiscalização  poderia  ter  sido 
conferida pela Recorrente a qualquer tempo, com o acesso ao site institucional do Fisco. 

Diante  disso,  não  acato  as  preliminares  ora  examinadas  de  nulidade  e  de 
ilegalidade. 

A Recorrente alega que  seja declarada a  extinção dos valores  lançados 
até  a  competência  08/2002,  nos  termos  do  art.  150,  §  4o,  do  Código  Tributário  Nacional 
(CTN). 

Tal alegação não será acatada pelos motivos a seguir delineados. 
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Inicialmente,  constata­se  que  o  lançamento  fiscal  em  questão  foi  efetuado 
com amparo no art. 45 da Lei 8.212/1991. 

Entretanto,  a  decadência  deve  ser  verificada  considerando­se  a  Súmula 
Vinculante 8, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que dispôs o seguinte: 

Súmula  Vinculante  no  8  do  STF:  “São  inconstitucionais  o 
parágrafo único do artigo 5º do Decreto­lei 1.569/77 e os artigos 
45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência 
de crédito tributário”. 

Vale  lembrar  que  os  efeitos  da  súmula  vinculante  atingem  a  administração 
pública  direta  e  indireta  nas  três  esferas,  conforme  se  depreende  do  art.  103­A,  caput,  da 
Constituição Federal que foram inseridos pela Emenda Constitucional 45/2004, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à 
sua  revisão  ou  cancelamento,  na  forma  estabelecida  em  lei. 
(g.n.) 

Da análise do caso concreto, verifica­se que embora se trate de aplicação de 
multa  pelo  descumprimento  de  obrigação  acessória,  há  que  se  verificar  a  ocorrência  de 
eventual  decadência  à  luz  das  disposições  do Código Tributário Nacional  que  disciplinam  a 
questão  ante  a  manifestação  do  STF  quanto  à  inconstitucionalidade  do  art.  45  da  Lei 
8.212/1991. 

O  Código  Tributário  Nacional  trata  da  decadência  no  artigo  173,  abaixo 
transcrito: 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  à  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único ­ O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Quanto ao lançamento por homologação, o Códex Tributário definiu no art. 
150, § 4º, o seguinte: 

Art.  150.  O  lançamento  por  homologação,  que  ocorre  quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
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administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

(...) 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Tem  sido  entendimento  constante  em  julgados  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do pagamento da 
contribuição, aplica­se o prazo previsto no §4º do art. 150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco 
anos  passa  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador,  uma  vez  que  resta  caracterizado  o 
lançamento por homologação. 

No  caso,  como  se  trata  de  aplicação  de  multa  pelo  descumprimento  de 
obrigação  acessória  não  há  que  se  falar  em  antecipação  de  pagamento  por  parte  do  sujeito 
passivo,  assim,  para  a  apuração  de  decadência,  aplica­se  a  regra  geral  contida  no  art.  173, 
inciso I, do CTN. 

Assevere­se  que  a  questão  foi  objeto  de  manifestação  por  parte  da 
Procuradoria da Fazenda Nacional por meio da Nota PGFN/CAT No 856/2008 aprovada pelo 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional em 01/09/2008, nos seguintes termos: 

“Aprovo. Frise­se a conclusão da presente Nota de que o prazo 
de  decadência  para  constituir  as  obrigações  tributárias 
acessórias relativas às contribuições previdenciárias é de cindo 
anos e deve ser contado nos termos do art. 173, I, do CTN.”  

Assim – como a autuação se deu em 21/08/2007, data da ciência do sujeito 
passivo  (fls.  01  e 35),  e  a multa  aplicada decorre do período  compreendido entre 03/2001 a 
10/2006  –,  percebe­se  que  as  competências  posteriores  a  12/2001  não  foram  atingidas  pela 
decadência  tributária,  nos  termos  do  art.  173,  inciso  I,  do CTN,  e,  por  consectário  lógico,  a 
decadência  não  atingiu  totalmente  o  período  abarcado  pelo  descumprimento  da  obrigação 
tributária acessória. 

Outro  ponto  a  esclarecer  é  que  essa  autuação  não  é  calculada  conforme  a 
quantidade de descumprimentos da obrigação acessória, ou em quantos meses a obrigação foi 
descumprida. Assim,  o  cálculo  é  único,  bastando um descumprimento  para  gerar  a  autuação 
com  o  mesmo  valor,  no  caso  em  tela  as  competências  posteriores  a  12/2001  em  que  a 
Recorrente deixou de exibir os comprovantes de recolhimento, as GFIP com comprovantes de 
entrega e eventuais retificações, e os livro contábeis (diário e razão auxiliar). 

Com  isso  –  como  o  crédito  foi  constituído  com  fundamento  no  direito 
potestativo do Fisco em lançar os valores da multa determinados pela  legislação vigente –, a 
preliminar de decadência não será acatada, eis que o lançamento fiscal refere­se ao período de 
03/2001  a  10/2006  e  as  competências  posteriores  a  12/2001  não  estão  abarcadas  pela 
decadência tributária. 

Nesse  sentido,  há  o  entendimento  de  que  a  empresa  deverá  conservar  e 
guardar  os  livros  obrigatórios  e  a  documentação,  enquanto  não  ocorrer  prescrição  ou 
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decadência, no tocante aos atos neles consignados, nos termos do parágrafo único do art. 195 
do CTN e do art. 1.194 do Código Civil ­ CC (Lei 10.406/2002), transcritos abaixo: 

Código Tributário Nacional (CTN) – Lei 5.172/1966: 

Art. 195. (...) 

Parágrafo  único.  Os  livros  obrigatórios  de  escrituração 
comercial  e  fiscal  e  os  comprovantes  dos  lançamentos  neles 
efetuados  serão  conservados  até  que  ocorra  a  prescrição  dos 
créditos  tributários  decorrentes  das  operações  a  que  se 
referirem. 

Código Civil (CC) – Lei 10.406/2002: 

Art.  1.194.  O  empresário  e  a  sociedade  empresária  são 
obrigados  a  conservar  em  boa  guarda  toda  a  escrituração, 
correspondência  e  papéis  concernentes  à  sua  atividade, 
enquanto não ocorrer prescrição ou decadência no  tocante aos 
atos neles consignados. 

Diante disso,  rejeito  a  preliminar de  decadência  ora  examinada,  e passo  ao 
exame de mérito. 

DO MÉRITO: 

A Recorrente alega que o procedimento de auditoria fiscal não cumpriu 
a legislação de regência para a constituição do lançamento fiscal. 

Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, 
ensejando  o  lançamento  de  ofício  em  decorrência  da  Recorrente  ter  incorrido  no 
descumprimento de obrigação tributária acessória. 

Verifica­se  que  a  Recorrente  –  embora  devidamente  intimada  por meio  do 
Termo de Intimação para Apresentação de Documentos (TIAD) – deixou de exibir os seguintes 
documentos: (i) para as competências 01/2002 a 10/2006, os comprovantes de recolhimento à 
Previdência Social  e  as GFIP’s  com  comprovantes  de  entrega  e  eventuais  retificações;  e  (ii) 
para as competências 01/2006 a 10/2006, os livro contábeis (diário e razão auxiliar). 

Com essa conduta a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 33, §§ 2o 
e 3o, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo: 

Art.  33.  À  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  compete 
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas 
à  tributação,  à  fiscalização,  à  arrecadação,  à  cobrança  e  ao 
recolhimento  das  contribuições  sociais  previstas  no  parágrafo 
único do art. 11 desta Lei, das contribuições  incidentes a  título 
de  substituição  e  das  devidas  a  outras  entidades  e  fundos. 
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

(...) 

§  2o  A  empresa,  o  segurado  da  Previdência  Social,  o 
serventuário  da  Justiça,  o  síndico  ou  seu  representante,  o 
comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou 

Fl. 156DF  CARF MF

Impresso em 13/06/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 16/05/2012 por RONALDO DE LIMA MACEDO, Assinado digitalmente em 16/05/20
12 por RONALDO DE LIMA MACEDO, Assinado digitalmente em 29/05/2012 por JULIO CESAR VIEIRA GOMES



 

  10

extrajudicial  são  obrigados  a  exibir  todos  os  documentos  e 
livros  relacionados  com  as  contribuições  previstas  nesta  Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). (g.n.) 

§ 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou 
informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  a  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  pode,  sem  prejuízo  da  penalidade 
cabível,  lançar  de  ofício  a  importância  devida.  (Redação  dada 
pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Esse  art.  33,  §§  2o  e  3o,  da  Lei  8.212/1991  é  claro  quanto  à  obrigação 
acessória  da  empresa  e  o Regulamento  da Previdência Social  (RPS),  aprovado pelo Decreto 
3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do 
dispositivo legal, conforme dispõe em seu art. 232 e art. 233, parágrafo único: 

Do  Exame  da  Contabilidade  (Regulamento  da  Previdência 
Social ­ RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999) 

Art.  232.  A  empresa,  o  servidor  de  órgão  público  da 
administração  direta  e  indireta,  o  segurado  da  previdência 
social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante 
legal,  o  comissário  e  o  liquidante  de  empresa  em  liquidação 
judicial  ou  extrajudicial  são  obrigados  a  exibir  todos  os 
documentos  e  livros  relacionados  com  as  contribuições 
previstas neste Regulamento. 

Art.  233.  Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer 
documento  ou  informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  o 
Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  e  a  Secretaria  da  Receita 
Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas 
de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem 
devida,  cabendo  à  empresa,  ao  empregador  doméstico  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. 

Parágrafo  único.  Considera­se  deficiente  o  documento  ou 
informação  apresentada  que  não  preencha  as  formalidades 
legais,  bem como aquele que contenha  informação diversa da 
realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira.(g.n.) 

Nos  termos do  arcabouço  jurídico­previdenciário  acima delineado, percebe­
se, então, que a Recorrente – ao não apresentar ao Fisco os livros contábeis exigidos por lei, 
bem  como  os  comprovantes  de  recolhimento  à  Previdência  Social  e  as  GFIP’s  com 
comprovantes de entrega e eventuais retificações – incorreu na infração disposta no art. 33, §§ 
2o  e  3o,  da  Lei  8.212/1991,  c/c  os  arts.  232  e  233,  parágrafo  único,  do  Regulamento  da 
Previdência Social (RPS). 

Consta  dos  autos  (fl.  29)  a  informação  de  que,  em  ação  fiscal  anterior,  foi 
emitido  o  auto  de  infração  35.213.593­0  (código  de  fundamento  legal  38),  que  transitou  em 
julgado  em  10/11/2002.  Isso  caracteriza  a  reincidência  específica  em  relação  a  este  auto  de 
infração e, portanto, a multa foi elevada em três vezes, conforme previsto no art. 292, inciso V 
e parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social (RPS). 

 

Portanto,  o  procedimento  utilizado  pela  auditoria  fiscal  para  a  aplicação  da 
multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de 
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infração.  Ademais,  não  verificamos  a  existência  de  qualquer  fato  novo  que  possa  ensejar  a 
revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente. 

Com relação à alegação de multiplicidade de autuações sobre um mesmo 
fato  gerador,  aduzindo que  a  fiscalização  lavrou múltiplas  infrações  sobre uma mesma 
conduta de não apresentar documentos, entendo que tal alegação é impertinente e genérica 
em razão dos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir delineados. 

Depreende­se do  art.  113 do CTN que a obrigação  tributária  é principal ou 
acessória  e  pela  natureza  instrumental  da  obrigação  acessória,  ela  não  necessariamente  está 
ligada  a  uma  obrigação  principal  e  decorre  de  cada  circunstância  fática  praticada  pela 
Recorrente,  que  será  verificada  no  procedimento  de  Auditoria  Fiscal.  Em  face  de  sua 
inobservância, há a  imposição de  sanção específica disposta na  legislação nos  termos do art. 
115 também do CTN. 

Código Tributário Nacional (CTN) – Lei 5.172/1966: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º.  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º.  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º.  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

(...) 

Art.  115.  Fato  gerador  da  obrigação  acessória  é  qualquer 
situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática 
ou  a  abstenção  de  ato  que  não  configure  obrigação 
principal.(g.n.) 

As obrigações acessórias são estabelecidas no  interesse da arrecadação e da 
fiscalização  de  tributos,  de  forma  que  visam  facilitar  a  apuração  dos  tributos  devidos.  Elas, 
independente  do  prejuízo  ou  não  causado  ao  erário,  devem  ser  cumpridas  no  prazo  e  forma 
fixados na legislação. 

Constata­se que o presente  lançamento  fiscal  decorre da  inobservância pela 
Recorrente da infração prevista no art. 33, §§ 2° e 3°, da Lei 8.212/1991, combinado com os 
arts. 232 e 233, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo 
Decreto 3.048/1999, que consiste em a empresa deixar de exibir qualquer documento ou livro 
relacionados com as contribuições para a Seguridade Social, ou apresentar documento ou livro 
que  não  atenda  as  formalidades  legais  exigidas,  ou  que  contenha  informação  diversa  da 
realidade ou que omita a informação verdadeira. 
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Por  outro  lado,  não  há  que  se  falar  em duplicidade  na  aplicação  da  “multa 
regulamentar”, em face da lavratura dos seguintes Autos de Infração (AI’s): 

1.  AI  n°  37.028.437­2  (processo  n°  14479.000281/2007­73),  o 
dispositivo  legal  infringido  é  o  art.  32,  inciso  I,  da  Lei  8.212/1991 
combinado com o art. 225, inciso I e parágrafo 9o, do Regulamento da 
Previdência  Social  (RPS),  que  consiste  em  deixar  a  empresa  de 
preparar  folha(s)  de  pagamento(s)  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas  a  todos  os  segurados  a  seu  serviço,  de  acordo  com  os 
padrões e normas estabelecidos pela legislação previdenciária; 

2.  AI  n°  37.028.438­0  (processo  n°  14479.000286/2007­04),  o 
dispositivo legal infringido é o art. 32, inciso III, da Lei 8.212/1991, 
c/c  os  art.  225,  inciso  III,  do  Regulamento  da  Previdência  Social 
(RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, em razão da empresa não 
ter  prestado  ao  Fisco  todas  as  informações  cadastrais,  financeiras  e 
contábeis de interesse do mesmo, na forma por ele estabelecida, bem 
como os esclarecimentos necessários à fiscalização; 

3.  AI  n°  37.028.433­0  (processo  n°  14479.000284/2007­15),  o 
dispositivo  legal  infringido é o,  art.  31,  § 5°,  da Lei 8.212/1991, na 
redação da Lei 9.711/1998, que consiste em deixar a empresa cedente 
de mão­de­obra de elaborar  folhas de pagamento distintas para cada 
estabelecimento ou obra de construção civil, por empresa contratante 
de serviço. 

Isso  decorre  do  fato  de  que  as  obrigações  tributárias  acessórias  não  se 
confundem  entre  si,  possuindo  objetos  distintos  e  sujeitando  o  infrator,  em  caso  de 
descumprimento, a penalidades específicas e próprias a cada uma delas. 

Cumpre esclarecer que é no momento da ocorrência do fato gerador que se 
estabelece o  vínculo  relacional  da  obrigação  tributária  entre o Fisco  e  o  sujeito  passivo,  nos 
termos do art. 144 do CTN, in verbis: 

Art. 144. O lançamento reporta­se à data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação e rege­se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente revogada. (g.n.) 

Depreende­se  que  é  da  lei  de  regência  do  fato  gerador  que  se  devem  ser 
extraídas as consequências jurídicas, os efeitos normais da relação obrigacional tributária, tais 
como a tipificação tributária, base de cálculo, alíquotas e multas aplicáveis, dentre outros. 

Logo, não acato a alegação da Recorrente, eis que se trata, no presente caso, 
de  obrigação  tributária  acessória,  instituída  no  interesse  da  arrecadação  e  da  fiscalização 
tributária, correspondente a um dever de prestação de informações, a ser realizado através de 
documento próprio, devidamente identificado. 

 

Por  fim,  pela  apreciação  do  processo  e  das  alegações  da  Recorrente,  não 
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão 
de  primeira  instância,  eis  que  o  lançamento  fiscal  e  a  decisão  encontram­se  revestidos  das 
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico­tributário vigente 
à época da sua lavratura. 
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CONCLUSÃO: 

Voto  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso  e  NEGAR­LHE 
PROVIMENTO, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 
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